
ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE

3 DE MARÇO DE 2008

ANO X LV I I I - Nº 11 4
S E X TA - F E I R A , 24 DE JUNHO DE 2022

GOVERNO DO ESTADO

www.rj.gov.br

‘SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
Andre Luiz Nahass

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Jose Ricardo Ferreira de Brito

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E
ABASTECIMENTO

Alex Sandro Pedrosa Grillo
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

Danielle Christian Ribeiro Barros
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

Julio Cesar Saraiva
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

Alessandro Pitombeira Carracena
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

Sávio Luis Ferreira Neves Filho
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

Uruan Cintra de Andrade
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Jurandir Lemos Filho
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

Edu Guimarães de Souza
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

Patrique Welber Atela de Faria
SECRETARIA DE ESTADO DE ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL

Antonio Ferreira Pedregal Filho
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA À VÍTIMA

Tatiana Ribeiro Queiroz de Oliveira
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO
EM BRASÍLIA

Luanna Santos Cariri
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA

Nicola Moreira Miccione (Interino)
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Rogério Martins Pires Amorin
SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO COMUNITÁRIA E JUVENTUDE

Gelby Luis Justo Lima
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Bruno Dubeux

ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
Nicola Moreira Miccione

SECRETARIA DE ESTADO DO GABINETE DO GOVERNADOR
Rodrigo Ratkus Abel

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
Rafael Thompson de Farias

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Nelson Rocha

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
Leonardo Lobo Pires

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

Cássio da Conceição Coelho (Interino)
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Rogerio Lopes Brandi
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

Cel. PM Luiz Henrique Marinho Pires
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

Fernando Antônio Paes de Andrade Albuquerque
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Maria Rosa Lo Duca Nebel
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

Cel. BM Leandro Sampaio Monteiro
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Alexandre Otavio Chieppe
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Alexandre Valle Cardoso
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

João de Melo Carrilho

GOVERNADOR
Cláudio Bomfim de Castro e Silva

PARTE I
PODER EXECUTIVO

S U M Á R I O
Atos do Poder Legislativo................................................................ 1

Atos do Poder Executivo ................................................................. 1

Gabinete do Governador.............................................................. 2

Governadoria do Estado ............................................................. ...

Gabinete do Vice-Governador ...................................................... ...

Vice-Governadoria do Estado....................................................... ...

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO (Secretarias de Estado)

Casa Civil ................................................................................. 2

Gabinete do Governador............................................................. ...

Governo .................................................................................. ...
Planejamento e Gestão ............................................................... 5
Fazenda ................................................................................... 6
Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais ........ ...
Infraestrutura e Obras ................................................................. 7
Polícia Militar ............................................................................. 9
Polícia Civil ............................................................................. 16
Administração Penitenciária ........................................................ 17
Defesa Civil............................................................................. 20
Saúde .................................................................................... 20
Educação ................................................................................ 22
Ciência, Tecnologia e Inovação ................................................... 24
Transportes ............................................................................. 25
Ambiente e Sustentabilidade........................................................ ...
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento ................................ 25
Cultura e Economia Criativa ....................................................... 25
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos.................................. 25
Esporte e Lazer ........................................................................ ...
Turismo ................................................................................... ...
Cidades .................................................................................. 26
Controladoria Geral do Estado .................................................... 28
Gabinete de Segurança Institucional do Governo............................ 29
Trabalho e Renda..................................................................... 30
Envelhecimento Saudável............................................................ ...
Assistência à Vítima................................................................... ...
Extraordinária de Representação do Governo em Brasília ................ 30
Justiça ..................................................................................... ...
Defesa do Consumidor .............................................................. 30
Ação Comunitária e Juventude..................................................... ...
Procuradoria Geral do Estado ...................................................... ...

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO ................................... 30

REPARTIÇÕES FEDERAIS ............................................................... ...

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9733 DE 23 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉ-
BITOS FISCAIS DOS DEVEDORES EM RECU-
PERAÇÃO JUDICIAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O parcelamento de débitos -tributários e não tributários de
titularidade do devedor em recuperação judicial será disciplinado pela
presente lei, observando, no que couber, o disposto no Convênio
ICMS nº 59, de 22 de junho de 2012.

§ 1º - Os débitos de que trata o caput deste artigo são os consti-
tuídos ou não, inscritos ou não, em dívida ativa e respectivos con-
sectários legais, ressalvados aqueles cuja exigibilidade esteja suspen-
sa por decisão judicial ou administrativa.

§ 2º - Considera-se devedor, para fins desta lei, todo empresário in-
dividual, empresa individual de responsabilidade limitada ou sociedade
empresária que, nos termos da legislação vigente, tenha obtido o de-
ferimento do processamento do seu pedido de Recuperação Judicial.

Art. 2º - O parcelamento poderá ser requerido pelo devedor, à Se-
cretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, para os débitos não inscritos
em dívida ativa e à Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro,
para os débitos inscritos em dívida ativa, a qualquer tempo, após o
despacho que deferir o processamento do seu pedido de Recupera-
ção Judicial, especificando os débitos que pretende incluir no parce-
lamento e o respectivo número de parcelas.

§ 1º - O devedor apresentará, no ato do requerimento de parcelamen-
to, a relação de todas as ações judiciais ou embargos à execução em
que figure como parte e que tenha por objeto os débitos tributários e
não tributários que pretende parcelar.

§ 2º - Não serão suspensas as ações e execuções fiscais relativas
aos débitos fiscais que o devedor não incluir no parcelamento, poden-
do a Fazenda Pública requerer ao Juízo competente todas as medi-
das que se fizerem necessárias para a satisfação do seu crédito.

§ 3º - O requerimento de que trata este artigo deverá vir acompa-
nhado de informação atualizada sobre o número de empregados exis-
tentes nos quadros da empresa.

Art. 3º - O parcelamento de que trata a presente lei não impede a
discussão em sede judicial ou administrativa, nem implica em renúncia
a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial relativo aos dé-
bitos tributário e não tributários não incluídos no parcelamento.

§ 1º - O débito fiscal cuja exigibilidade estava suspensa por decisão
judicial ou administrativa, cessada essa condição, poderá, a requeri-
mento do devedor, ser incluído no parcelamento.

§ 2º - Na hipótese de cancelamento posterior de débito fiscal, por de-
cisão judicial ou administrativa, que tenha sido incluído no parcela-
mento, o respectivo valor será abatido do saldo devedor, bastando a
comprovação pelo interessado.

Art. 4º - Durante o parcelamento, o devedor assume a obrigação de

manter o quantitativo de empregos informados no requerimento de
que trata o §3º do artigo 2º desta Lei e manter a regularidade no
cumprimento de suas obrigações tributárias junto à Secretaria de Es-
tado de Fazenda.

Art. 5º - O débito consolidado poderá ser pago, a critério do devedor,
em até 84 (oitenta e quatro) parcelas, mensais e consecutivas, sem
qualquer desconto, abatimento, renúncia, remissão ou anistia.

§ 1º - Após o deferimento do pedido de parcelamento o devedor de-
verá efetuar, imediatamente, o pagamento da primeira parcela e de
valor correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor con-
solidado do débito a parcelar, sob pena de indeferimento do pedido,
desde que não exceda o limite de valor estabelecido no parágrafo 3°
deste artigo.

§ 2º - A parcela não poderá ser inferior a:

I - para o microempreendedor individual, o equivalente em Reais a
100 (cem) UFIR-RJ;

II - para microempresas e empresas de pequeno porte, o equivalente
em Reais a 500 (quinhentos) UFIR-RJ;

III - para as demais pessoas jurídicas, o equivalente em Reais a
2.500 (dois mil e quinhentos) UFIR-RJ.

§ 3º - A parcela não poderá ser superior ao equivalente em reais a
25 milhões de UFIRS- RJ.

§ 4º - Se restarem débitos não liquidados no momento do pagamento
da última parcela oriunda do parcelamento de que trata esta Lei, o
devedor deverá quitar todo e qualquer saldo remanescente da dívida.

Art. 6º - O valor de cada parcela será definido por divisão aritmética
do valor consolidado dos débitos a parcelar sobre os meses do par-
celamento ou, a critério da empresa em recuperação, por percentual
sobre o seu faturamento.

Parágrafo Único - Considera-se faturamento a receita bruta auferida
pela empresa no mês anterior ao do vencimento de cada parcela.

Art. 7º - Na hipótese de parcelamento baseado em percentual do fa-
turamento, as parcelas mensais serão escalonadas conforme o tempo
de parcelamento, da seguinte forma:

I - até 2% (dois por cento) do faturamento para parcelamentos de até
24 meses;

II - 2,5%(dois e meio por cento) do faturamento para parcelamentos
de 25 a 48 meses;

III - 3 % (três por cento) do faturamento para parcelamentos de 49 a
72 meses;

IV - 3,5% (três e meio por cento) do faturamento para parcelamentos
de 73 a 84 meses.

Art. 8º - Na hipótese de recolhimento de parcela em atraso será ob-
servado o disposto no artigo 173 do Código Tributário Estadual, De-
creto-Lei n.º 05, de 15 de março de 1975.

Art. 9º - O parcelamento previsto nesta lei será considerado rescin-
dido na hipótese de inobservância de qualquer das condições esta-
belecidas nesta lei, ou atraso superior a 90 (noventa) dias contados
do vencimento, no recolhimento de qualquer das parcelas subsequen-
tes à primeira ou, ainda, em caso de falência dos devedores.

Art. 10 - O devedor não poderá utilizar da recuperação judicial ex-

clusivamente para obter o parcelamento tributário de que trata esta
lei.

§ 1º - O Poder Executivo regulamentará, por Decreto, as hipóteses
em que não concederá o parcelamento previsto nesta lei com amparo
no caput deste artigo.

§ 2º - O deferimento ou indeferimento do parcelamento previsto nesta
lei será comunicado ao juízo onde se processa a recuperação judi-
cial.

§ 3º - A comunicação de que trata o parágrafo anterior deverá ocorrer
após o pagamento previsto no § 1º do artigo 5º desta Lei.

Art. 11 - O procedimento e as demais condições para formalização do
parcelamento serão disciplinados pelo Poder Executivo em ato pró-
prio.

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogan-
do-se a Lei Estadual nº 8502, de 30 de agosto de 2019.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5982/2022
Autoria do Deputado: André Ceciliano.

Id: 2402833

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.132 DE 23 DE JUNHO DE 2022

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
OS CARGOS EM COMISSÃO VAGOS QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150001/003653/2022,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, da estrutura
organizacional da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV (Segu-
rança Presente), para a estrutura básica da Secretaria de Estado de
Envelhecimento Saudável- SEENVS, os cargos em comissão, vagos,
com as identificações funcionais dos últimos ocupantes, conforme
Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador
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